
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
EST AD O  DE SÂO  PAULO

Fls. N.°

L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N° 17.145/13

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena,

no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando, que é dever do administrador público, 

apurar os fatos, conforme preceitua o artigo 37, “caput , da Constituição Federal.
Considerando, que esta Administração encontrou em 

vigor contrato de prestação de serviços firmado com a Caixa Econômica Federal, 
para prestação de serviços bancários relativos ao processamento e pagamento

de folha dos funcionários municipais.
Considerando, a estranheza do aludido contrato 

firmado após a realização de um Pregão Presencial, alegadamente sem 
interessados e ainda a notícia de ter havido um Procedimento de Inexigibilidade 
de Licitação n°: 2749/12, cuo processo desapareceu dos arquivos da Prefeitura

Municipal.
Considerando, outrossim que, ao que se sabe, a 

Instituição Caixa Econômica Federal, em contrapartida ao contrato, repassou à 
Prefeitura a importância de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais). 
Enquanto alguns anos antes, outra instituição dos Município havia firmado o 

mesmo contrato repassando mais de três milhões de reais, quase três vezes 

aquele valor.
Considerando, o evidente prejuízo aos cofres 

públicos, e a dificuldade de se avaliar a legalidade do contrato diante do “sumiço” 

do processo de inexigibilidade de licitações:

RESOLVE:

DETERMINAR a abertura de SINDICÂNCIA

ADMINISTRATIVA para averiguar todo o imbróglio, a saber, as cinrcuntâncias 

de contratação da Caixa Econômica Federal, o desaparecimento do Expediente




